Prof. Luiz Dellore

OAB 2ª Fase – Civil


Defesa do executado (Livro II do CPC)

Cumprimento de sentença

* Objetivo da aula:

- Recapitulando encontro anterior: quando utilizar a ação de execução? Quando utilizar a fase de cumprimento de sentença?

- Como se dá a defesa do executado, na ação de execução (Livro II)?

- O que é / qual o cabimento da exceção de pré-executividade?

- O que fazer quando alguém tem seus bens penhorados, mas não é parte na execução?

- Quais são as principais características da fase de cumprimento de sentença?

- Qual é o procedimento dessa fase?

- Como se dá a defesa do réu / executado, nessa fase?

* Execução
Como já visto, dois são os requisitos para que seja utilizado o processo de execução:

(i) inadimplemento (CPC, art. 580): devedor que não satisfaz o credor

(ii) título executivo (CPC, art. 585)

Existem títulos judiciais (CPC, art. 475-N: sentença civil, sentença penal, sentença arbitral) e títulos extrajudiciais (CPC, art. 585).

SOMENTE é possível utilizar o processo de execução quando existirem ambos requisitos.

O panorama atual é o seguinte:

(i) se houver INADIMPLEMENTO e TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL: processo de execução (Livro II)

(ii) se houver INADIMPLEMENTO e TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: cumprimento de sentença. (final do Livro I)

***

* Defesa do executado (execução autônoma – Livro II):

Embargos do devedor / à execução.

- forma clássica de defesa do executado, prevista no CPC
- trata-se de processo de conhecimento (CPC, art. 736 – procedimento especial)

- não há necessidade de se garantir o juízo (penhora) para apresentar os embargos (CPC, art. 736)

- prazo é de 15 dias, contado da juntada aos autos do mandado de citação da execução (CPC, art. 738)

- os embargos em regra não são recebidos no efeito suspensivo (CPC, art. 739-A)

Procedimento:

- oferecidos no prazo 15 dias (CPC, art. 738)

- autuados em apartado, devem trazer as peças relevantes presentes nos autos principais (CPC, art. 736, p.u.)

- matérias que podem ser alegadas (CPC, art. 745):

a) qualquer matéria de defesa, visto que ainda não houve prévia manifestação do Poder Judiciário;

b) O CPC menciona expressamente, também:

I - nulidade da execução, por não ser executivo o título apresentado;

II - penhora incorreta ou avaliação errônea;

III - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções; (* cf. CPC, art. 739-A, § 5°);

IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de título para entrega de coisa certa (art. 621);

- somente será atribuído efeito suspensivo (com a suspensão dos atos executivos) se estiverem presentes, ao mesmo tempo, os seguintes requisitos (CPC, art. 739-A, § 1°):

(i) garantia do juízo (penhora, depósito ou caução), 

(ii) relevantes alegações nos embargos e 

(iii) o prosseguimento da execução cause grave dano de difícil reparação 

- réu nos embargos (embargado) poderá se manifestar em 15 dias (CPC, art. 740)

- dilação probatória, se o caso (CPC, art. 740 e p.u.)

- embargos protelatórios são penalizados com multa de até 20% do valor executado, em favor do exeqüente (CPC, art. 740, p.u.)

- decisão do juiz (recurso cabível?)

Exceção de pré-executividade:

(não há previsão no CPC)

- defesa criada por construção jurisprudencial e doutrinária

- no sistema anterior, em casos onde era grave o vício na execução (ex. ausência de uma das condições da ação), seria possível a defesa do executado mesmo sem a necessidade de garantir o juízo (antes, sem penhora, sem embargos)
- essa defesa seria por simples petição, nos próprios autos da execução: exceção de pré-executividade.

- atual reforma buscou acabar com o instituto (cf. exposição de motivos da L. 11.382/06)

- no tocante à apresentação dos embargos, parece que realmente não há mais necessidade na utilização da exceção
- contudo, e diante da perda de prazo dos embargos? E diante da não impugnação de determinada matéria nos embargos?

Cabimento (sistemática anterior): condições da ação, pressupostos processuais e prescrição.
* Embargos de terceiro: 

Cabimento:

- nos casos em que há constrição judicial (penhora, depósito, arresto etc.) de bem daquele que não é parte no processo (seja de execução ou de conhecimento / seja em fase de cumprimento de sentença ou não), a defesa se dá pelos embargos de terceiro.

- pode ser utilizado por quem tem propriedade (senhor) ou por quem tem posse (possuidor), cf. CPC, art. 1.046, § 1º.

- é possível sua utilização pelo cônjuge, para defesa de sua meação (CPC, art. 1046, § 3º)

- trata-se de processo de conhecimento (CPC, art. 1046 – procedimento especial).

Atenção: a regra é que se os bens forem do próprio executado, devem ser utilizados os embargos à execução e não embargos de terceiro.

Procedimento:

- não há prazo específico, sendo possível a oposição dos embargos (CPC, art. 1.048):

(i) no processo de conhecimento, até o trânsito em julgado;

(ii) no processo de execução, até cinco dias após arrematação ou adjudicação, mas antes da assinatura da carta pertinente

- réu nos embargos (embargado) é a parte que pleiteou / teve proveito da constrição judicial

- são autuados em apartado (CPC, art. 1.049)

- deve ser provada a posse e a qualidade de terceiro (CPC, art. 1.050)

- se o juiz entender que provada a posse, poderá suspender o andamento do processo principal (CPC, art. 1.051 e 1.052)

- embargado poderá se manifestar em 10 dias (CPC, art. 1.053)

- dilação probatória, se o caso (CPC, art. 1.053 e art. 803, p.u.)

- decisão do juiz

Súmula 303 do STJ: “Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios”.

***

* Cumprimento de sentença

Tal fase é realizada nos termos dos arts. 461 (obrigação de FAZER) e 461-A (obrigação de ENTREGA DE COISA) do CPC. Tratando-se de obrigação de QUANTIA CERTA, será realizada conforme art. 475-I e seguintes.

Necessita de título executivo judicial (CPC, art. 475-N), para ter seu início.

O p.u. de tal artigo aponta que nos casos dos incisos pares (em que não houve prévia manifestação do juízo cível – como no caso de sentença arbitral ou penal) haverá necessidade de citação.

Competência (CPC, art. 475-P):

(i) tribunais, nas causas de sua competência originária;

(ii) juízo que processou a causa no primeiro grau (CPC, art. 475-P, p.u.): poderá o exeqüente optar pelo juízo do local onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado;

(iii) juízo cível competente, no caso de sentença penal condenatória, arbitral ou estrangeira. 

Execução provisória / definitiva

Conforme a estabilidade do título executivo, é possível que a execução seja provisória ou definitiva.

Utiliza-se a EXECUÇÃO DEFINITIVA quando se tratar de sentença transitada em julgado ou não mais passível de impugnação, como a sentença arbitral (é, também, o que em regra ocorre tratando-se de título executivo extrajudicial – CPC, art. 587).

Já a EXECUÇÃO PROVISÓRIA é utilizada quando a sentença ainda não transitou em julgado, mas o recurso interposto não é dotado de efeito suspensivo (CPC, art. 475-I, § 1º), bem como na execução de antecipação de tutela. 

Como na execução provisória há possibilidade de alteração da decisão exeqüenda, existem regras especiais para seu prosseguimento (CPC, art. 475-O, I a III):

(i) corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido;

(ii) exigência de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada nos próprios autos, para:

a) levantamento de dinheiro;

b) atos de alienação / que possam gerar danos graves. 

É possível que a caução seja dispensada (CPC, art. 475-O, § 2º, I e II), desde que, ao mesmo tempo:

(i) o exeqüente encontre-se em estado de necessidade;

(ii) o crédito seja alimentar;

(iii) o crédito seja de até 60 salários mínimos

A caução é igualmente dispensada se o recurso pendente for agravo de instrumento de despacho denegatório de REsp ou RE (CPC, art. 544), salvo quando a dispensa possa causar dano de difícil reparação.

A execução provisória fica sem efeito se for prolatado acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução. Se isso ocorrer, as partes serão restituídas ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento (CPC, art. 475-O, § 1º).

* Procedimento

	1) proferida a decisão condenatória, deve o devedor pagá-la, sem provocação do credor

	2) Se o devedor condenado por quantia certa não efetuar o pagamento em 15 dias, o valor da condenação será acrescido de multa de 10% (CPC, art. 475-J)

- se houver pagamento parcial, a multa é parcial (CPC, art. 475-J, § 4°).

	3) Não realizado o pagamento pelo devedor, se o credor assim requerer, será expedido mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 475-J, in fine).

- o exeqüente poderá indicar, desde seu requerimento inicial, os bens a serem penhorados (CPC, art. 475-J, § 3º).

- não sendo requerida a expedição de mandado de penhora e avaliação no prazo de 6 meses, o juiz mandará arquivar os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte (CPC, art. 475-J, § 5º).

	4) Realizada a penhora e efetivada a intimação (no devedor ou em seu advogado  pessoalmente, mandado ou correio), poderá o devedor oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (CPC, art. 475-J, § 1º).

- sem penhora, não é possível apresentar impugnação

- em regra, impugnação não tem efeito suspensivo

	5) Expropriação de bens segue a mesma lógica da execução de título extrajudicial.


- 15 dias a partir de quando? Lei é omissa, doutrina e jurisprudência divergem.

PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.232, DE 23.12.2005. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. JUÍZO COMPETENTE. ART. 475-P, INCISO II, E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. TERMO INICIAL DO PRAZO DE 15 DIAS. INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL. ART. 475-J DO CPC. MULTA. JUROS COMPENSATÓRIOS. INEXIGIBILIDADE.

1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada.

2. Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença condenatória com força de executiva (sentença executiva) ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ E TRF), após a baixa dos autos à Comarca de origem e a aposição do "cumpra-se" pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser intimado na pessoa do seu advogado, por publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de quando, caso não o efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, caput, do Código de Processo Civil.

(...)
(REsp 940274/MS, Rel. Ministro  HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 07/04/2010, DJe 31/05/2010)
* Liquidação de sentença:

Há necessidade de liquidação quando (CPC, art. 475-A) a sentença não determinar o valor devido (execução deve ser fundada em título de obrigação líquida, certa e exigível – CPC, art. 586)

É possível liquidar enquanto pende recurso (CPC, art. 475-A, § 2°).

Há casos (batida de carro e seguro daí decorrente) em que não é possível a prolação de sentença ilíquida (CPC, art. 475-A, § 3°).

Há três formas de liquidação:

(i) cálculo: CPC, art. 475-B

(ii) arbitramento: CPC, art. 475-C (perito – art. 475-D)

(iii) artigos: CPC, art. 475-E

O procedimento da liquidação é o comum (CPC, art. 475-F).

Recurso cabível?
(CPC, art. 475-H – agravo)

* Defesa do devedor na fase de cumprimento de sentença

A previsão de defesa, no CPC, é a impugnação, que apresenta paralelo com os embargos à execução.

Para que seja apresentada impugnação, NECESSÁRIA a realização da penhora. Impugnação deve ser apresentada em 15 dias, contados da intimação da penhora (art. 475-J, § 1º).

A IMPUGNAÇÃO só poderá tratar das seguintes matérias (CPC, art. 475-L):

I – falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia; 

II – inexigibilidade do título (considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo STF, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo STF como incompatíveis com a Constituição).

III – penhora incorreta ou avaliação errônea;

IV – ilegitimidade das partes;

V – excesso de execução (deverá o impugnante declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa impugnação).

VI – qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação (pagamento, compensação, transação etc.), desde que superveniente à sentença.

A impugnação, em regra, NÃO SUSPENDE o cumprimento da sentença. Contudo, pode o juiz lhe atribuir efeito suspensivo se relevantes seus fundamentos e o prosseguimento da execução for capaz de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação (CPC, art. 475-M).

Ainda que atribuído o efeito suspensivo, é lícito ao exeqüente requerer o prosseguimento da execução, desde que preste caução, arbitrada pelo juiz e prestada nos próprios autos (CPC, art. 475-M, § 1º).

Deferido efeito suspensivo, a impugnação será instruída e decidida nos próprios autos e, caso contrário, em autos apartados (CPC, art. 475-M, § 2º).

Contra a decisão que resolve a impugnação cabe agravo de instrumento – a não ser que a decisão gere a total extinção da execução, quando cabível apelação (CPC, art. 475-M, § 3º).
Exceção de pré-executividade na fase de cumprimento de sentença

Tal qual na execução, não há previsão de exceção no cumprimento de sentença.

Porém, antes de efetivada a penhora, de se concluir que cabível a exceção de pré-executividade – nas hipóteses já mencionadas para o processo de execução.

Quadro comparativo entre defesa na execução e no cumprimento de sentença

	
	Execução
	Cumprimento de sentença

	Defesa
	- embargos à execução / devedor
	- impugnação

	Prazo
	- 15 dias (738)
	- 15 dias (475-J, § 1º)

	Contagem prazo
	- da juntada aos autos do mandado de citação (738)
	- intimação da penhora (475-J, § 1º)

	Necessidade de Penhora
	- não (736)
	- sim (475-J, § 1º)

	Efeito suspensivo
	- em regra, não (739-A)

- para concessão (739-A, 1º):

(i) relevantes argumentos

(ii) grave dano

(iii) garantia do juízo  (penhora)
	- em regra, não (475-M)

- para concessão

(i) relevantes argumentos

(ii) grave dano



	Autuação
	- apartado (736, p.u.)
	- apartado, se indeferido efeito suspensivo (475-M, § 2º)

- mesmos autos, se deferido efeito suspensivo (475-M, § 2º)

	Matérias de defesa
	- qualquer matéria, já que não houve prévia manifestação do Poder Judiciário (745)
	- matérias específicas, já que já houve manifestação do Judiciário (coisa julgada)

- matérias do 475-L: falta de citação, penhora ou avaliação incorreta, ilegitimidade etc

	Recurso cabível
	- apelação
	- apelação, se a fase de cumprimento não prosseguir

- agravo, se a fase prosseguir (475-M, § 3º)


* Peças:

1) Empresa de Cosméticos Cara-Pintada, situada na cidade de Osasco (SP) é fabricante de toda a linha de maquilagem Beija-Flor e fornece produtos para MM Loja de Departamentos, localizada em São Paulo (SP). Suzana Costa adquire o kit vendido pela loja contendo batom, sombra, rímel, perfume, cremes para o corpo e rosto e paga pelo produto R$ 1.000,00. Todavia, o uso dos produtos provoca séria alergia em Suzana que se vê obrigada a custear um tratamento dispendioso, necessitando de internação hospitalar e repouso de duas semanas. Ingressa com ação de reparação de danos contra as empresas e obtém a condenação solidária que as obriga à indenização de R$ 300.000,00 em razão dos danos morais e materiais sofridos. A ação é proposta em Santos (SP), local onde reside Suzana. Na fase de execução definitiva do julgado, tem-se conhecimento que as empresas confundiram seus patrimônios com os dos sócios, baixaram suas portas e encerraram suas atividades de modo irregular. O Juiz, aplicando o art. 28 do Código de Defesa do Consumidor entende por bem desconsiderar a pessoa jurídica, ordenando que a execução prossiga contra seus sócios, entendendo que todos eles são responsáveis secundários pela dívida. Tal decisão foi proferida em janeiro de 2005. No ato de penhora, é apreendido um imóvel residencial situado em São Paulo, na Vila Olímpia, avaliado em R$ 400.000,00 de propriedade de Adriana Cruz, que vive em regime de união estável há três anos com Paulo Torto, sócio que detém 80% do capital social da 1a empresa e 40% da 2a. Adriana adquiriu o imóvel quando era namorada de Paulo Torto em 2001, através de doação que ele lhe fez. Após o nascimento dos filhos gêmeos, hoje com dois anos, gravou o imóvel com usufruto em favor deles

QUESTÃO: Como advogado(a) de Adriana e dos filhos menores, promova a ação cabível, observando que Paulo e dois filhos menores do casal residem no mesmo imóvel. 

EMBARGOS DE TERCEIRO - ATENÇÃO PARA A REPRESENTAÇÃO DOS MENORES NA REDAÇÃO DA PEÇA

2) Empresa de Cosméticos Cara-Pintada Ltda, situada na cidade de Osasco (SP) é fabricante de toda a linha de maquilagem Beija-Flor e fornece produtos para MM Loja de Departamentos S/A, localizada em São Paulo (SP). Suzana Costa adquire o kit vendido pela loja contendo batom, sombra, rímel, perfume, cremes para o corpo e rosto e paga pelo produto R$ 1.000,00. Todavia, o uso dos produtos provoca séria alergia em Suzana que se vê obrigada a custear um tratamento dispendioso, necessitando de internação hospitalar e repouso de duas semanas. Ingressa com ação de reparação de danos contra as empresas e obtém a condenação solidária que as obriga à indenização de R$ 300.000,00 em razão dos danos morais e materiais sofridos. A ação é proposta em Santos (SP), local onde reside Suzana. Na fase de execução definitiva do julgado, tem-se conhecimento que as empresas confundiram seus patrimônios com os dos sócios, baixaram suas portas e encerraram suas atividades de modo irregular. O Juiz, aplicando o art. 28 do Código de Defesa do Consumidor entende por bem desconsiderar a pessoa jurídica, ordenando que a execução prossiga contra seus sócios, entendendo que todos eles são responsáveis secundários pela dívida. Tal decisão foi proferida em janeiro de 2005.

No ato de penhora, é apreendido um imóvel residencial situado em São Paulo, na Vila Olímpia, avaliado em R$ 400.000,00 de propriedade de Paulo Torto, sócio minoritário que detém 1% do capital social da 1a empresa e 2% da 2a. Paulo adquiriu o imóvel através de sucessão hereditária, conta com 70 anos de idade e é o único bem que possui para sua moradia.

QUESTÃO: Como advogado(a) de Paulo promova a ação cabível, observando que os sócios majoritários eram administradores da sociedade e que Paulo Torto não teve qualquer administração na gestão societária. Considere, ainda, que Paulo Torto tem conhecimento que os sócios majoritários possuem diversos bens livres e desembaraçados que possam sofrer a constrição no município por onde corre a execução.

IMPUGNAÇÃO, ALEGANDO BEM DE FAMÍLIA, BENEFÍCIO DA EXCUSSÃO E PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO (ART. 596 E 1211-A CPC)

3) * para correção
Caio prometeu vender a João imóvel de sua propriedade, por intermédio de compromisso particular celebrado em agosto. João recebeu a respectiva posse, mas não a propriedade, que lhe deveria ser transmitida após o pagamento de todas as parcelas do preço. Contudo, João deixou de solver as parcelas em outubro do ano seguinte, o que motivou Caio a mover ação de rescisão contratual, precedida de notificação extrajudicial em que aquele foi constituído em mora. Recentemente, Caio soube que o imóvel fora penhorado em execução movida por Tadeu em relação a João, e que irá à primeira praça na próxima semana.

QUESTÃO: Na qualidade de advogado de Caio, promova a medida judicial para salvaguardar seus direitos sobre o imóvel. Considere que a ação de rescisão contratual tramita perante a 5º Vara Cível de Curitiba, ao passo que a execução contra João, perante a 1.ª Vara Cível de São José dos Pinhais.

4) Deustêmio, de posse de uma sentença estrangeira condenatória contra Zílio, devidamente homologada perante o Superior Tribunal de Justiça, propõe a competente execução perante uma das Varas Cíveis da Comarca de Porto Alegre, local onde reside o devedor, tendo sido distribuída para a 10ª. Vara Cível. Ocorre que o bem penhorado não é da propriedade de Zílio, pois se trata de veículo de propriedade da empresa em que ele trabalha, estando na sua posse para exercício da profissão. Além do mais, os cálculos elaborados pelo credor estão em desconformidade com o disposto na sentença.

QUESTÃO: Como advogado de Zílio, elabore a defesa cabível.
Zílio deve apresentar impugnação (cumprimento de sentença, lei 11.232/05, art. 475, J) perante a 10ª. Vara Cível de Porto Alegre, pleiteando efeito suspensivo (CPC, art. 475-M) alegando:

(a) incompetência absoluta, pois a execução de sentença estrangeira deve ser processada perante a Justiça Federal (CF, art. 109, X), devendo os autos ser remetidos ao juízo competente, anulando-se os atos decisórios; 
(b) excesso de execução, em razão da execução estar se processando em valor diverso daquele constante no título, devendo o devedor indicar qual é o valor devido e demonstrar os valores apresentando os cálculos (CPC, art. 475-L, § 2°);

(c) é nula a penhora, por se tratar de bem de terceiro, devendo assim ser levantada a mesma e constritos bens de propriedade do devedor.

* QUESTÕES:

1) A empresa Brasil Medicamentos Ltda. foi condenada a pagar a Carlos, menor púbere, a quantia de R$ 6.000,00, a título de danos morais, mais os honorários de sucumbência (R$ 1.000,00) e despesas processuais (R$ 500,00). No processo de conhecimento, foi observado o rito comum sumário, tendo a sentença transitado em julgado em 15 de abril de 2008. A executada, intimada da penhora no dia 15 de junho de 2008, observou que o exeqüente pretendia receber quantia superior ao valor da condenação, além de a penhora abranger a totalidade do imóvel comercial de propriedade da executada, avaliado em R$ 100.000,00.

Considerando a situação hipotética descrita, na qualidade de advogado(a) consultado(a) a respeito, indique a medida judicial apropriada para a defesa de eventual direito da executada, apresentando os fundamentos fáticos de tal medida.

A executada poderá, no prazo de quinze (15) dias, contados da intimação da penhora, oferecer impugnação (art. 475-J, § 1.º), em que alegará excesso de execução (art. 475-L, inciso V, do CPC) e excesso de penhora (art. 475-L, inciso III, do CPC).

2) Marcelo celebrou com Rodrigo contrato particular de promessa de compra e venda cujo objeto era um apartamento de propriedade de Rodrigo. O preço, estabelecido em R$ 100.000,00, deveria ser pago em cinco prestações mensais e sucessivas de R$ 20.000,00. Na formalização do contrato, Marcelo foi imitido na posse direta do imóvel, tendo sido acertado que a propriedade seria transmitida somente após a quitação do preço. Dias depois, as partes rescindiram o contrato, volvendo a posse direta do imóvel à pessoa do alienante. Recentemente, porém, Rodrigo foi informado de que seu imóvel fora penhorado em ação de execução promovida por Augusto contra Marcelo, a qual está em curso na 1.a vara cível da comarca da capital.

Considerando a situação hipotética acima descrita, na qualidade de advogado(a) consultado(a) sobre o caso, disserte acerca da medida processual destinada a obter a desconstituição da aludida penhora.

O(A) examinando(a) deve informar que Rodrigo deve propor uma ação de embargos de terceiros (art. 1.046-1.054 do CPC) em desfavor de Augusto. Segundo ensina Donizetti, “São pressupostos dos embargos de terceiros: a) uma apreensão judicial; b) a condição de senhor ou possuidor do bem; c) a qualidade de terceiro em relação ao processo do qual emanou a ordem judicial. Quanto à legitimidade ativa, o jurista esclarece que “Legitimado ativo para os embargos de terceiros é o terceiro, ou seja, aquele que, a despeito de não ser parte no processo, sofreu turbação ou esbulho na posse de seus bens”. (Elpídio Donizetti. Curso didático de direito processual civil. 8.ª ed. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2007, p. 881-886).

3) Em virtude de acidente de trânsito ocorrido em 20/3/2006, Sandro ficou com graves sequelas físicas. Na ação penal proposta pelo Ministério Público, Armando, o causador do acidente, foi condenado à pena privativa de liberdade correspondente a um ano de detenção, tendo a sentença penal transitado em julgado em 5/4/2009.

Nessa situação, o que Sandro deve fazer para tentar obter de Armando, já condenado na justiça criminal, a reparação civil por danos materiais? Justifique a resposta com base nas disposições pertinentes do Código de Processo Civil.
Existe a possibilidade de Sandro requerer no juízo cível a liquidação da sentença penal condenatória (arts. 475-A ao 475-H do CPC) para, em seguida, ingressar com o pedido de cumprimento de sentença (arts. 475-J ao 475-R do CPC). A sentença penal condenatória transitada em julgado é título executivo judicial (art. 475-N, II, do CPC). Vale ressaltar que a pretensão não está prescrita, pois, durante o curso do processo criminal, não corre o prazo prescricional (art. 200 do Código Civil).

4) * para correção
Proposta ação de execução por quantia certa fundada em título extrajudicial, o devedor opôs embargos à execução, tendo o juiz os rejeitado liminarmente, sob o argumento de intempestividade. Em face dessa situação hipotética, indique, com a devida fundamentação, a medida judicial cabível bem como seus efeitos.

5) * para correção
Eduardo venceu ação de cobrança proposta contra Sílvio, tendo por objeto o pagamento da quantia de R$ 10.000,00, mais verba honorária no valor de R$ 1.500,00, além do ressarcimento de despesas processuais de R$ 500,00, cuja demanda tramitou perante a 1.ª Vara Cível da Comarca de Uberaba – MG. Entretanto, Eduardo, ante a inadimplência de Sílvio, pretendendo obter a satisfação do crédito, deseja que tal procedimento judicial seja processado perante Vara Cível da Comarca de Marabá – PA. Com relação a essa situação hipotética, na qualidade de advogado(a) contratado(a) por Eduardo, redija um texto que informe ao seu cliente quais são os requisitos legais exigidos para que o procedimento do cumprimento da sentença seja acolhido no juízo cível da comarca de Marabá.

6) EXAME 2009.3 – execução / impugnação / atos executivos

Lurdes ajuizou ação, visando obter de Rosa a compensação por danos morais que esta lhe teria causado quando a destratou publicamente. Após a instrução processual, o juiz prolatou sentença, condenando Rosa a pagar a quantia de R$ 50 mil a Lurdes. Não houve apelação e a sentença transitou em julgado, tendo Lurdes promovido a execução do título. Intimada, Rosa apresentou impugnação, recebida no efeito suspensivo. O advogado de Lurdes terminou perdendo o prazo para recorrer dessa decisão.

Nessa situação hipotética, é possível a Lurdes prosseguir na execução? Justifique sua resposta.

Ainda que o juiz tenha recebido a impugnação oferecida por Rosa no efeito suspensivo, a execução poderá prosseguir se Lurdes oferecer e prestar caução suficiente e idônea. Assim, o advogado de Lurdes deverá apresentar petição dirigida ao juiz, requerendo que este arbitre a caução que entenda suficiente e idônea para garantir o prosseguimento da execução, conforme estabelece o art. 475-M, § 1.º, do CPC, in verbis: 
Art. 475-M A impugnação não terá efeito suspensivo, podendo o juiz atribuir-lhe tal efeito desde que relevantes seus fundamentos e o prosseguimento da execução seja manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. (Incluído pela Lei n.º 11.232, de 2005)

§ 1.º Ainda que atribuído efeito suspensivo à impugnação, é lícito ao exequente requerer o prosseguimento da execução, oferecendo e prestando caução suficiente e idônea, arbitrada pelo juiz e prestada nos próprios autos. (Incluído pela Lei n.º 11.232, de 2005)
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